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Apresentação

É com enorme orgulho que os três coorganizadores, um alemão, um brasileiro-
-alemão e um português, oferecem ao público de língua portuguesa um volume intitulado 
“Responsabilidade Penal, Prova e Regulação em diálogo internacional: reflexões sobre o 
pensamento de Paulo de Sousa Mendes”, dedicado a discutir o pensamento de Paulo de 
Sousa Mendes. As linhas que se seguem não pretendem alongar o já volumoso livro, mas 
apenas deixar um registo a respeito do autor cujo pensamento aqui se discute e oferecer 
uma explicação da proposta que anima a publicação. 

I.

Paulo Manuel Mello de Sousa Mendes nasceu em 27 de julho de 1955, na fregue-
sia de Fajã de Baixo, concelho de Ponta Delgada, ilha de São Miguel, arquipélago dos 
Açores, Portugal. Concluiu o ensino básico e secundário em vários locais, destacando-se 
que foi aluno do Colégio de São João de Brito, em Lisboa, entre 1967 e 1971. Estudou 
Direito na Universidade Clássica de Lisboa (atual Universidade de Lisboa) de 1976/77 a 
1980/81, tendo concluído o curso em 1981. Na mesma universidade, obteve o mestrado 
em Direito em 1987, com uma dissertação intitulada “Raciocínios hipotéticos e proces-
sos causais virtuais em Direito Penal”. Concluiu também naquela universidade, em 7 
de abril de 2006, a sua tese de doutoramento sobre a teoria da imputação de Pufendorf 
e a sua relevância atual (“O torto intrinsecamente culposo como condição necessária da 
imputação da pena”, Coimbra Editora, 2007). Após a conclusão do doutoramento, foi 
contratado como Professor Auxiliar do grupo de ciências jurídicas da Faculdade de Di-
reito da Universidade de Lisboa (FDUL). Mais tarde, obteve provimento, em concurso 
aberto na FDUL, para o lugar de Professor Associado do grupo de ciências jurídicas, 
tendo apresentado, para o efeito, em 2012, um relatório sobre a disciplina de Direito 
Processual Penal. Dedicou-se depois aos trabalhos de agregação, tendo prestado provas 
públicas em 7 e 8 de novembro de 2019, com uma monografia intitulada “Causalidade 
complexa e prova penal”, publicada pela Almedina, em 2018, e pela Marcial Pons, em 
2019, um relatório sobre o programa, conteúdo, métodos de ensino e bibliografia de uma 
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disciplina de Direito Probatório Penal e uma lição intitulada “Patrocínios, Escândalos e 
Factos Puníveis”, publicada pela Almedina, em 2020. Nesta mesma data obteve provi-
mento, em concurso aberto na FDUL, para o lugar de Professor Catedrático do grupo 
de ciências jurídicas. 

Sousa Mendes foi, até à sua jubilação em 27 de julho de 2025, Professor Catedrático 
do grupo de ciências jurídicas na FDUL, onde lecionou Direito Penal, Direito Processual 
Penal, Direito Regulatório, Direito Probatório, Direito Internacional Penal e Inteligência 
Artificial e Direito. Na mesma instituição desempenhou vários cargos relevantes. Foi 
Vice-Presidente do Instituto de Cooperação Jurídica (2007-2009), Vice-Presidente do 
Gabinete de Relações Internacionais e Erasmus (2007-2009) e membro do Conselho 
Científico (2015-2025), incluindo a sua Comissão Permanente (2015-2016). Foi também 
Coordenador do Comissão Científica dos Estudos de Pós-Graduados entre 2018 e 2022. 
Foi coordenador científico das primeiras quatro edições do programa de Mestrado em Law 

& Management, estabelecido conjuntamente pela FDUL e pelo ISEG - Lisbon School of 
Economics and Management da Universidade de Lisboa. É coordenador científico do LLM 
Artificial Intelligence and Its Regulation, da Universidade de Lisboa, desde a primeira 
edição que teve início em setembro de 2024. Por último, mas não menos importante, é 
investigador integrado do Centro de Investigação de Direito Privado (CIDP) da FDUL 
desde a sua fundação em 2014 e é coordenador da linha de investigação do CIDP “Novas 
perspetivas da Regulação, Compliance e Private Enforcement”. 

Para além da Universidade de Lisboa, Sousa Mendes continuou a desempenhar 
funções importantes na área científica. Foi membro do Conselho Diretivo da Associação 
Portuguesa de Teoria do Direito, Filosofia do Direito e Filosofia Social (ATFD) – fi-
lial nacional da Associação Internacional de Teoria do Direito e Filosofia Social (IVR) 
– desde a sua fundação em maio de 2008 até dezembro de 2025. Desde 2013, Sousa 
Mendes é também membro do Conselho Científico do Centro de Investigação de Direito 
Penal e Processual Penal Latino-Americano (CEDPAL) da Universidade Georg-August 
de Göttingen. Desde 2022, ano da sua fundação, é membro da Sociedade Portuguesa de 
Lógica (SPL). Mais recentemente, em 18 de junho de 2024, Sousa Mendes foi nomeado 
sócio correspondente da Academia das Ciências de Lisboa, o que representou um grande 
reconhecimento dos seus méritos científicos. 

Sousa Mendes não se dedicou apenas à atividade científica, mas também à prática, 
nomeadamente em cargos de direção na Autoridade da Concorrência de 2009 a 2015 e 
de técnico jurídico superior da CMVM entre 1998 e 2006. Além disso, há anos exerce a 
atividade de jurisconsulto, principalmente na área do Direito Penal, do Direito Processual 
Penal e do Direito da Concorrência. 

A importância científica da obra de Sousa Mendes vai muito além da língua portu-
guesa. Sempre teve ligações especiais com a Alemanha e com a ciência jurídica alemã, 
com várias estadias de investigação. Foi bolseiro da FCT (Augsburg, Berlin, Freiburg 
i. Br., Göttingen, Munique e Bielefeld), da DAAD (Munique e Freiburg i. Br.) e do 
MPI (Freiburg i. Br.). É membro do conselho científico ou editorial de algumas revistas 
jurídicas alemãs, tais como Goltdammer’s Archiv für Strafrecht. Desde 2010, é colabo-
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rador permanente da revista Goltdammer’s Archiv für Strafrecht, mas também publicou 
noutras revistas especializadas (em particular, a Archiv für Rechts- und Sozialphilosophie, 
a Rechtstheorie e a revista anglo-americana Criminal Law Forum), bem como em livros 
de homenagem e coletâneas. 

II.

Cumpre agora explicar a ideia que anima o presente livro. Os coorganizadores são 
amigos e admiradores de Paulo de Sousa Mendes. E estão cientes de que, no seio da 
FDUL, será oportunamente organizado, como corresponde à praxe académica, um livro 
de homenagem nos moldes tradicionais. Não nos consideramos, por isso, vocacionados 
a organizar um livro de estudos em homenagem segundo os padrões que correspondem 
à tradição, nem pretendemos substituir-nos a uma iniciativa dessa natureza; pareceu-nos, 
antes, mais adequado apostar em algo inusitado. A nossa ideia inicial era a de organizar um 
simpósio para discutir as muitas contribuições originais de Paulo de Sousa Mendes a toda 
uma série de questões, com especial incidência na responsabilidade penal, na prova e na 
regulação, e de, em seguida, reunir as contribuições apresentadas num volume publicado. 

Inescapáveis considerações de tempo e de natureza económica desaconselharam a 
insistência nessa ideia; ainda assim, não desistimos dela por completo, mas apenas da parte 
mais onerosa. O projeto de discutir o pensamento de Paulo de Sousa Mendes manteve-se 
ativo, e é a concretização desse projeto que o leitor agora tem em mãos. 

Foi adotada uma metodologia singular. Os organizadores dividiram os autores em 
grupos temáticos e propuseram-lhes que, dentro de cada grupo (com exceção do pri-
meiro grupo que incidiu sobre o tema “Paulo de Sousa Mendes como teórico e filósofo 
do direito”), elegessem um autor responsável pela elaboração daquilo a que chamámos 
“artigo-âncora”: um texto mais extenso e robusto, em torno do qual se organizaria a 
discussão do tema correspondente. Aos demais integrantes de cada grupo caberia produzir 
manifestações mais sucintas, de aproximadamente três páginas, refletindo sobre o artigo-
-âncora ou explorando alguns dos aspetos nele referidos. Nem todos os participantes do 
livro se ativeram a essa proposta dos organizadores. Caberá ao leitor julgar se a meto-
dologia e o resultado alcançado foram ou não felizes. 

III.

Resta apenas apresentar alguns agradecimentos. O primeiro deles dirige-se a cada 
um dos autores que dedicaram o seu valioso tempo a discutir as linhas de pensamento 
de Paulo de Sousa Mendes. Agradecemos, também, à Societas Internationalis Iuris Cri-
minalis – Gesellschaft für Internationale Strafrechtswissenschaft, sediada em Berlim, ao 
CEDPAL – Centro de Estudios de Derecho Penal y Procesal Penal Latinoamericano e a 
Göttinger Verein zur Förderung der Strafrechtswissenschaft und Kriminologie sowie ihrer 
praktischen Anwendung e.V. (Associação de Göttingen para a Promoção da Ciência do 
Direito Penal e da Criminologia, bem como da sua Aplicação Prática), ambos com sede 
em Göttingen, e ao CIDP – Centro de Investigação de Direito Privado, da FDUL – Fa-
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culdade de Direito da Universidade de Lisboa, pelo apoio. À Editora Marcial Pons, na 
pessoa de Marcelo Porciuncula, pelo sempre competente e fiável trabalho, bem como de 
Carla Borges, pelo incansável empenho na revisão da obra. Por fim, a João Pedro Ayrosa, 
doutorando na Universidade Humboldt, de Berlim, que, ao longo de dois anos, assegurou 
a correspondência com os autores e preparou o documento final enviado à Editora. 

Março de 2026

Os Organizadores

KAI AMBOS

(Professor Catedrático da Universidade Georg-August de Göttingen)

LUÍS GRECO

(Professor Catedrático da Universidade Humboldt de Berlim)

RUI SOARES PEREIRA

(Professor Associado da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa)
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